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Ata da 15ª Reunião Ordinária – biênio 2015-2017 

 

Data: 16/11//2016 

Horário: 16 horas 

Local: Auditório da Unidam 

 

Conselheiros presentes: Anderson Wilker Sanfins, Dirceu Cardoso, Elci Maciejezack 

Bossi, Hanah Souza, Nivaldo Callegari, Paula de Castro Siqueira, Sílvia Lúcia Vieira 

Cabrera Merlo, Thiago Cavalli, Yone Guatta Candiotto e Felipe Oliveira Magro. 

 

Convidados: Alex Pereira, Antonio Mendes Pereira 

Pauta: Aprovação da Ata da última Reunião Ordinária; Apresentação das respostas 
aos Ofícios protocolados; Informe sobre a participação da Guarda Florestal em 
palestra sobre os riscos do carrapato-estrela. Outros Assuntos. 

Ata da 15ª Reunião Ordinária do CGSJ - Conselho Gestor da Serra do Japi - biênio 

2015/2017, realizada no dia 16 de novembro de 2016, às 16h00, no anfiteatro da 

UNIDAM - Unidade de Desenvolvimento Ambiental. A Presidente inicia os trabalhos 

questionando os presentes sobre a aprovação da Ata da última reunião ordinária. 

Aprovada por unanimidade seguiu para assinatura dos Srs. Conselheiros. 

Prosseguindo com a reunião a Presidente apresenta aos conselheiros as respostas da 

Prefeitura referentes aos Ofícios 36 a 41 do CGSJ: a) Ofício SMO/DFO 095/2016 de 

17/10/16 – Ofício CGSJ 036 (Processo 24.372-9/2016) – Em fiscalização no local, 

verificou que o assunto deverá ser tratado junto à SMPMA; Ofício CGSJ 037 

(Processo 24.373-7/2016) – O assunto tratado neste ofício é de competência da 

SMPMA; Ofício CGSJ 038 (Processo 24.375-2/2016) – Em vistoria no local, na data 

de 14/09/2016, a obra foi notificada através do AI 11074 (cópia do AI anexada ao 

ofício); Ofício CGSJ 039 (Processo 24.376-0/2016) – O proprietário do imóvel foi 

devidamente notificado a apresentar projeto e a obra embargada através do AI. Por 

desrespeito ao embargo foi emitida a multa 2374, a qual foi encaminhada para 

cobrança; e o processo 4182/13 foi encaminhado para SMNJ/PCJ, para providências 

judiciais cabíveis; Ofício CGSJ 040 (Processo 24.378-6/2016) – O solicitado no ofício 

foi atendido, conforme verificado nas fotos anexadas; Ofício CGSJ 041 (Processo 

24.380-2/2016) - O proprietário do imóvel foi devidamente autuado e multado, sendo a 

multa encaminhada para cobrança e o processo 13.353/13 será encaminhado para 

SMNJ/PCJ para ações judiciais cabíveis. b) Desp. 477/2016 SMPMA/GS (Processo 

nº 24.372-9/2016 – referente ao Ofício CGSJ 036/16) referente a denúncia sobre 

desmatamento e terraplenagem para alargamento de via na Rua Aristides Carra, 

informa que não houve solicitação para tal intervenção e, portanto, não há projeto, 

tampouco licença para abertura e alargamento a via. A SMPMA elaborou um Laudo 

Ambiental, onde constata: a obra não passou pela SMPMA e aos Conselhos de 

Gestão da Serra e COMDEMA; não foi obedecido o Artigo 193 da Lei Municipal 

8683/16 que trata sobre a conservação das estradas rurais não pavimentadas; o corte 

de árvores isoladas nativas assim como a supressão de fragmentos de vegetação 

nativa para alargamento de via e intervenção em APP (regulada pela Lei 12.651/12) 

não foram licenciados junto a CETESB, configurando infrações ambientais. O 
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Ministério Público do Meio Ambiente está cobrando providências da Prefeitura (ofício 

562/16/MP); c) A Presidente apresenta aos Conselheiros presentes os seguintes 

Ofícios: Ofício CGSJ 042 (Processo 30.999-1/2016) - referente a possíveis 

irregularidades na Estrada da Malota e seu entorno; Ofício CGSJ 043/16 (Processo 

31.000-7/2016) – referente a apresentação de documentação atualizada de 

regularização do imóvel Sítio Ninho dos Malagafinhos na Av. Paulo F. dos Reis, 

3033, bairro Paiol Velho; Ofício CGSJ 044/16 (Processo 31.001-5/2016), solicitando 

desarquivamento do (Processo 24.380-2/2016 - referente ao Ofício CGSJ 041) para 

obtenção de parecer atualizado. O Ofício 041/16 trata de denúncia de obras 

irregulares em imóvel situado na Av. Paulo Ferraz dos Reis, 2800, na esquina com 

Rua Luiz Carlos Lopes Crizol, ficando deliberado que o CGSJ deverá encaminhar 

cópia integral do expediente para o Ministério Público para as devidas providências, 

tendo em vista que nada está sendo feito para coibir as ações irregulares naquela 

propriedade; d) Em relação à construção irregular em frente à Igreja da Varginha 

(referente ao Ofício CGSJ 039/16 – Processo 24.376/2016), o CGSJ encaminhou o 

Ofício CGSJ 045 (Processo 31.002-3/2016) solicitando que a SMPMA proceda com 

nova diligência considerando que a numeração do imóvel constante do Auto de 

Infração difere daquela estampada no muro onde se encontra a irregularidade, 

conforme ilustrada em foto. e) Ofício SMPMA/GS 122/2016, trata de cópia de ofício 

enviado à Companhia Ambiental do estado de São Paulo – CETESB, C/C a 

SMO/DFO, referente a “Relatório de vistoria Movimentação de terra no Território de 

Gestão da Serra do Japi”, constatando que após vistoria em 05.10.16 em propriedade 

da Fundação Cintra Gordinho na Av. Antonio Pincinato s/n, foi observada 

movimentação de terra com a finalidade de retificação de taludes e possível retirada 

de indivíduos arbóreos. A SMPMA solicita colaboração a CETESB para conhecimento 

se foram expedidas licenças ou se as obras estão ocorrendo irregularmente. Por fim, a 

Presidente informa sobre e-mail enviado pela Guarda Municipal, contendo relato 

sobre infestação de carrapatos, no domingo de 23.10.16, nas trilhas da Fazenda 

Guaxinduva, localizada no município de Cabreúva. Um munícipe manifesta 

preocupação em relação à falta de placas informando o risco aos usuários e solicita 

envio de um representante da GMJ ao local do evento programado para 

 

 

 26.11.16. O Comandante esclarece que o problema da existência de carrapatos é 

uma constante no trabalho da GMJ na área da Serra do Japi e providências tem sido 

tomadas, como cursos aos guardas que lá trabalham, porém esclarece que quanto as 

orientações sugeridas aos usuários das trilhas a partir da Fazenda Guaxinduva, em 

Cabreúva, não é possível devido a competência e atribuições legais serem somente 

no território do município de Jundiaí. Reforça que na área compreendida como parte 

do território de Jundiaí não está autorizada a entrada de pessoas, de qualquer forma, 

a pé, com bicicleta ou motorizada, nos exatos termos do disposto no Decreto 

Municipal n°18.179/2001, que proíbe tais entradas, senão devidamente autorizadas 

pela SMPMA de Jundiaí, acompanhados de monitores cadastrados, com horários e 

itinerários previamente estabelecidos e demarcados. Nada mais havendo, foi 

encerrada a reunião e eu Silvia Lúcia V.C. Merlo, na ausência do Secretário Márcio 

Galafassi, que está em férias, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pelos 

conselheiros presentes. 
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TITULARES 
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DIRCEU CARDOSO  

ELCI MACIEJEZACK BOSSI  

HANAH SOUZA  

NIVALDO CALLEGARI  

PAULA DE CASTRO SIQUEIRA  

SÍLVIA VIEIRA CABRERA MERLO  

THIAGO CAVALLI  

YONE GUATTA CANDIOTTO  

SUPLENTE 
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